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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

E HABITAÇÃO SEDUH, TERRACAP E
SECRETARIA DE AGRICULTURA, A
REGULARIZAÇÃO DOS NUCLEOS RURAIS
MONJOLO E VARGEM DA BENÇÃO, NA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DO RECANTO
DASEMAS RAXV
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento Interno,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria

de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação -- SEDUH, Terracap e Secretaria de
Agricultura, a regularização dos núcleos rurais Monjolo e Variem da Benção, Região
Administrativa do Recanto das Emas -- RA XV
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Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela região, que que aguardam pela

regularização de suas propriedades, a fim de resguardar o direito à propriedade e afastar, em

deHlnitivo, o medo referente à possíveis remoções.

Ante o exposto, conclamamos os nobres pares com o Him de aprovar a presente
Indicação, com a certeza de que estaremos atendendo o anseio daqueles usuários.

Sala das Sessões, em :$êÊtOr Protocol
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

liga CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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